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Data da 
Apresentação:

22/12/2025

Ementa: Dispõe sobre o direito excepcional de tráfego de arma
de fogo por empresário regularmente registrado como
Colecionador, Atirador Desportivo ou Caçador (CAC), no
deslocamento entre sua residência e o local de exercício
de sua atividade empresarial, e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 5438/2025.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3075237
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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